






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/10/2023 às 11:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 09.077.954/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

651D.7B2B.B32F.C891 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/10/2023 as 11:48:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=651D.7B2B.B32F.C891&cpfCnpj=09077954000177












































































































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: N V GESTAO DE ATIVOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 08.190.336/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:19 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2024.
Código de controle da certidão: E66C.D584.C74E.10E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





































































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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ITEM VALOR LÍQUIDO PAGO QTD DE PLANTÕES REALIZADOS

1 R$ 5.250,00 5

2 R$ 2.250,00 3

3 R$ 3.000,00 4

4 R$ 3.000,00 4

5 R$ 4.500,00 6

6 R$ 3.750,00 5

7 R$ 3.000,00 4

R$ 24.750,00 31TOTAL LÍQUIDO

TOTAL BRUTO = IMPOSTOS + TAXA ADM. R$ 42.519,93

JAQUELINE GOMES DA SILVA

MARCUS PETTER J DA SILVA

MARIO JOSÉ GOMES JANUÁRIO

RAUL CERCATO

CONTROLE DE PAGAMENTO DA PJ ODONTOLÓGICA - EMPRESA SOS - SETEMBRO/2023 - UPA24H - ITAGUAÍ

DESCRIÇÃO

ALEXANDRE RIOS VIEIRA - RT

ALINE EMILIÃO DE SOUZA

DOUGLAS DO N JANUÁRIO

































Nº 

OS
CONTRATO UNIDADE EQUIPAMENTO MARCA PEÇAS STATUS OBSERVAÇÃO

INSTITUTO ELISA DE CASTRO UPA Itaguaí Monitor Dixtal ECG, SPO2,PNI,sensor de temperatura Fechada Aluguel

INSTITUTO ELISA DE CASTRO UPA Itaguaí Desfibrilador zoll - Fechada Aluguel

 UPA Itaguaí - 2023
































